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DESPACHO N.º 2/2006 
 
 

 
A ARE – Agência de Regulação Económica, no exercício das competências que lhe 
são conferidas pelo artigo 11º do Decreto-Lei n.º 27/03 de 25 de Agosto e na 
sequência do último aumento dos preços dos combustíveis em 27 de Abril de 2006 
p.p. e da alteração da política de subsidiação dos preços de combustíveis, com 
eliminação dos subsídios que vinham sendo concedidos ao gasóleo e fuel utilizados 
pela Electra para produção de energia eléctrica e água. 
 
Decide, através de seu Conselho de Administração, proceder ao aumento das tarifas 
de venda ao público de energia eléctrica e água dessalinizada em 20% e 10%, 
respectivamente, incidindo sobre os novos valores as taxas de IVA legalmente em 
vigor.  
 
As taxas para electricidade e água dessalinizada constantes da Resolução n.º 43/02 
de 30 de Dezembro permanecem em vigor. 

 
ELECTRICIDADE 

 

Escalões 
  

Novas Tarifas c/IVA 

Esc/Kwh 

<= 40 kWh 20$70 

    

> 40 kWh 25$70 

    

Iluminação Pública 15$00 

    

Baixa Tensão Especial 20$00 

    

Média Tensão 16$30 

 
 

ÁGUA 

Escalões 
Novas Tarifas 

c/IVA 
 Esc/m3 

DOMÉSTICO   

<= 6 m3 226$60 

>6 e <= 10 m3 317$20 

> 10 m3 396$50 

 

INDÚSTRIA  
Aplicável às Empresas e utilizações industriais em 
Fábricas, Oficinas e instalações congéneres. 340$00 

   

TURISMO  
Aplicável aos Hotéis, Pensões e outros 
estabelecimentos congéneres. 396$50 
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CARÁCTER SOCIAL   

Aplicável aos Hospitais, Fontanários públicos, 
Associações de carácter social sem fins lucrativos 226$60 

   

COMÉRCIO E SERVIÇOS   
Aplicável aos Serviços Públicos, Embaixadas, 
Serviços Consulares, Estabelecimentos Comerciais 

públicos e privados, Empresas de navegação 
aérea e marítima, Armazéns.  

<= 20 m3 340$00 

> 20 m3 396$50 

   
AUTO-TANQUES I   

Aplicável no fornecimento por auto-tanques a 
Hospitais, Fontanários públicos, Associações e 
Instituições de carácter social, sem fins lucrativos. 

226$60 

   

AUTO-TANQUES II   
Aplicável no fornecimento por auto-tanques, para 
outros usos. 340$00 

 

O presente despacho terá efeito a partir de 00:00 hora do dia de 01 de Junho de 

2006. 
 

Cidade da Praia, 31 de Maio de 2006. 

O Conselho de Administração, 
 

 

Dr. João Renato Lima  
Presidente do Conselho de Administração 

 

 

Eng. Terêncio Gregório Alves 

Administrador 

 

 

Eng. Daniel N. J. dos Santos 

Administrador 

  


